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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 
LEI NQ 959 

De 18 de maio de 1961. 

Autoriza a Pre :e i tura do I.:un;ic,i 
pio de Araraqu~ra, a celebrar com 
o Instituto de Previd~ncia do Es 
tádo de São Paulo; convênio par~ 
extensão da lei nn 4.832, de 4 de 
setembro de 1958, aos seus servi -
dores e àá outras providências. 

Artigo 1º -Fica a Prefeitura do MunicÍpio de Aral'ã 
q~ara autorizada, nos termos desta lei, a realizar convênio
com o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, para a 
extensão a seus servidores, do regime de pensão instituído _ 
pela lei nº 4,832, de 4 de setembro del958, 

Parágrafo único - A execução da lei estadual n2 4.832 
de 4 de setembro de 1958, aos ser~idores municipais será fei 
tl!, por intermédio-do Instituto de Prev.i:d~ncÚI. do Estado'de
Sao Paulo, mos t@rmos da lei nR 6047, de 27 de janeiro de 1961. 

Artigo 22 - Do conV!nio, a que refere o artigo ante 
rior, obrigar-se-a a Prefeitura a: 

a) - com as ressalvas e exceções da lei .nº 4,832, 
de 4 de setembro de 1958, inscrever obrigat6r,i 
amente todos os seus servidores no Instituto 
de Previdência dos Estado; 

b) - recolher ao Instituto de Previdência do Estado, 
até o ~a 10 (dez) do mês se:;uinte ao vencii!o,
e, a partir, inicialmente, da data a que alude 
o nº 1, alínea "d", item I, do artigo 4º da lei 
n2 6.047, de 27 de janeiro de 1961: · 

1) - a contribuição mensal de 3~ (tree por cento) -
stlbre a retribuição mensal:. dos saus servi' dores pa 
forma do artigo 72 e parágrafos da lei nº 4,832 
de 4 de setembro de 1958; 

2) - as prestações mensais devidos pelos seus servi 
dores, e descontadas em fôlha de pagamento, na 
base de 5~ (cinco por cento) stlbre as suas ~ 
tribuições, na mesma forma da contribuição ~ 
terior; 

c) - elevar as contribuições 6e que tratam os n~meros 
1 e 2 da alínea anterior, desde a data que ocor 
rer a redução a que alude o número 2, alínea "d" 
item I, do aftigo 42 da lei nº 6,047, de 27 de 
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janeiro de 1961, na devida proporção e com b:J.se em 
cálculos atuariais realizados pelo Instituto de Ir.§_ 
vidência do Estado, e a recolhê-las àquela autarquia, 
no mesmo prazo da alínea "b" dê~Jte artigo; 

d) - recolher ao Instituto de Previd~ncia do Estado mais 
a Joia de 1~ (um por cento) calculada sõbre a retrib~ 
ição mensal dos seus servidores, durante~o prazo do 
primeiro ano de contribuição, acrescida a prestação
mensal a que se re:!:'ere o n2 2 da alínea "b", deste -
artigo, e deles também descontada em fõlha de paGamen 

\v to~; 

e) - . pagar juros de 9% (nove por cento) ao ano, a favor
do Instituto de Previdência do Estado, de8tinados ao 
fundo de reserva técnica, quando os recolhimentos de 
que tratam as alíneas "b" 1 "c" e "d", supra, sofrerem 
atrazo; 

:) - realizar o serviço de arrecadação das prestações men 
sais dos seus servidores e encaminha-las com a contri 
buição própria, ao Instituto de Previdência do EstádÕ 
cuesteando tôdas as despesas não mencionadas na alínea 
"b", item I, do artigo 4Q, da lei nº 6,047, de 27 de 
janeiro de 1961; 

g) - aplicar no que couber, a lei nº 4.,'332, de 4 de sete.!!! 
bro de 1958, 

Artigo 32 - Os encarregados das contrib~ições aludidas nas 
alíneas "b", "c", "d" e "e" do arti,so anteriur, bem con, seus 
c efes imediatos, e tonos os mediatos de qualquer categoria , 
inclusive o Prefeito Municipal, serão responsáveis civil e
criminalmente, se naõ providenciarem o encaminharn2nto delas 
ao Instituto Previdência do Estado, nos prazos previstos. 

Artigo 42 - O servidor que licenciar-se, sem retribu 
ição, deverá recolher mensalmente, a Ire:'eitura Municipal , -
as prestações devidas por esta lei, sob pena de cassação da 
licença. 

Artigo 52 - Na falta de recolhimento aos c6fres do 
Instituto de Previdência do Estaào, durante 6 (seis) m~ses 
cont.'J.dOS da primeira prestação mensal Tencidà 0, das cor:tri
lmiçÕes devidas pelos servidores municipais, ou da que incum , -be à Prefeitura, caducara õ direito aos benefícios estabel~ 
ciãos pela Lei nQ 4,832, de 4 de setembro de 1958, aessando 

' A para o Inst~tuto de Previdencia do Estado tôda e qualquer re~ 
ponsabilidade, 

----------·------~---~·~.~~----------------~---------------------
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Artigo 62 - Se a Prefeitura deixar de recolher a sua 
contribuição mensal, acarret·mdo a caducidade dos benefícios 
da lei nº 4,832, de 4 de set~mbro de 1953, fica sujeita à re 
paração do dano causado aos seus servidores ou beneficiários. 

Artigo 72 -Se a Prefeitura dec1ir de suas obrig~ 
ções, fica autorizada, obser\-ando o disposto na presente lei, 
a celebrar novo convênio com o Instituto de Previdência do -
Estado, com o pagamento das prestações ec débito do convênio 
anterior, acrescida de uma joia de 1% (um por cento) ao mês 
sôbre sua contribuição mensal , durante o prazo de um ~no, e 
de acôrdo com o artigo 22 desta lei. 

Artigo 32 - Considerar-se-á aprovado o convênio 
desde ~ue assinado pelo Instituto de Previdência do Estado e 
pela Prefeitura, por seus representantes le5ais. 

Art~go 9º -Não serão inscritos os servidores mu 
nicipais ~ue contavam, na data de vigência da lei nº 6.047 , 
de 27 de janeiro de 1961, mais de setenta anos de idade. 

Par~grafo único - Naõ poderão, também, increver
se os ~ue contarem mais de setenta anos de idade, na data de 
celebração de novo convênio, previsto no artigo 72, desta lei. 

Artigo 10 - Do convênio constarão as condições -
previstas nos artigos 22 e 42, item I, da lei nº 6.047, de 
27 ~e janeiro de 1961. 

Artigo 11 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua pÚl>licação. 

Artigo 12 - Revogam-se aR uisposiçoes em contrário. 
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